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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.623 DE 27 DE MARÇO DE 2026
         Dispõe sobre a implantação de semáforos com sinalização sonora e dispositivos de acessibilidade para pessoas com deficiência visual e mobilidade reduzida no município de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Chicão Jesus Te Ama aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei estabelece diretrizes para a promoção da acessibilidade nos semáforos destinados à travessia de pedestres no Município de Araxá, com o objetivo de garantir segurança, autonomia e inclusão às pessoas com deficiência visual, mobilidade reduzida e idosos.
Art. 2º - O Poder Executivo poderá, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, promover a implantação gradual de dispositivos de acessibilidade nos semáforos de pedestres, especialmente:
I – em áreas centrais com grande fluxo de pessoas;

II – nas proximidades de hospitais, escolas, clínicas e repartições públicas;

III – em locais com histórico de acidentes envolvendo pedestres.

Art. 3º - A implementação poderá contemplar, entre outros recursos:
I – sinalização sonora indicativa do momento seguro para travessia;

II – dispositivos táteis ou vibratórios nas botoeiras;

III – temporização adequada para travessia de idosos e pessoas com mobilidade reduzida;

IV – indicação luminosa com contador regressivo.

Art. 4º - A execução das medidas previstas nesta Lei observará:
I – as normas técnicas aplicáveis à sinalização de trânsito;

II – a legislação federal pertinente, especialmente a Lei nº 13.146/2015;

III – as disposições do Código de Trânsito Brasileiro e regulamentações do CONTRAN;

IV – a compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo o Município firmar convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades privadas.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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